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ASSUNTO: Solicita informacdes ao responsdvel pelo PROCON sobre Rejeitado por

atendimento das agéncias bancarias. Pompéia,

Présidente

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal de Pompéia

. Considerando que a lei municipal n.2 2.097 de 19 de novembro de 2004 dispds sobre o
periodo de permanéncia dos usudrios nas filas de espera das agéncias bancarias, estipulando o
prazo maximo de 20 minutos para prestar o atendimento;

Considerando que, apesar de contar com quase 6 anos de existéncia, tempo mais que
necessario para adequacio dos bancos, a citada Lei ainda ndo é respeitada em algumas agéncias
de nossa cidade;

Considerando ainda que compete ac PROCON a protegdo e defesa dos direitos do
consumidor;

REQUEIRO, nos termos regimentais e depois de ouvido o plendrio, que esta Casa envie
oficio ao responsavel pelo PROCON no municipio solicitando que o mesmo informe quais
medidas foram adotadas pelo érgdo para que todas as agéncias bancarias estabelecidas em
Pompéia cumpram o disposto na Lei supracitada.

Sala das Sessdes, 8 de novembro de 2010.

{ J\\L

eixeira Barbosa {Pida)
Vereador - PT

Rogérig T





